
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº. 24. 001/2016 – SEMAD

PROCESSO Nº. : 012596/2016-78

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Elaboração de plano de fortalecimento
institucional da gestão municipal do turismo em Natal, em conformidade com o Plano d eTrabalho e Termo de Referência.

Empresa: __________________________________________________________________________________________

Pessoa para contato_________________________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________________________________

Cidade: ______________________________________________________ Estado: ______________________________

Telefone: _________________________________________________ Fax:_____________________________________

E-mail:____________________________________________________________________________________________

CNPJ _____________________________________________________________________________________________

Recebemos da Comissão Permanente de Licitação, cópia da Tomada de Preços acima identificado e respectivos anexos.

Natal, ______ de __________________ de 2016.

_________________________________________
Carimbo/Assinatura

(Preencher com letra legível  e encaminhar digitalizada via e-mail:  pregao.segelm@natal.rn.gov.br,  para que possamos
enviar informações posteriores, caso seja necessário).
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº: 24.001/2016
PROCESSO Nº. : 012596/2016-78 

1- DO PREÂMBULO
1.1 –  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  através  da  COMISSÃO  PERMANENTE  DE

LICITAÇÃO, designada pela  Portaria  nº.  220/2016.-GS/SEMAD de  03.02.2016,  expedida pela Excelentíssima Senhora
Secretária Municipal de Administração, instalada na sala de Licitações da SEMAD, na Rua, Santo Antônio, 665, 4º andar,
sala 404 Cidade Alta – Natal/RN, CEP: 59.025-520, torna público a celebração do presente certame licitatório, solicitado
pela SETUR através do processo nº 012596/2016-78, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, no tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, em regime de empreitada por preços unitários, por aquisição indireta, o qual será processado e julgado em
conformidade com a Lei Federal 8.666 da 21.06.93, alterações posteriores e demais normas aplicadas à matéria, inclusive
o Decreto Municipal nº 8.802, de 07 de julho de 2009.
1.2  -  Para  recebimento  dos  envelopes  "DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO” e  “PROPOSTA  FINANCEIRA",  fica
determinado o DIA 27 / 10 / 2016, ÀS 09:30 HORAS, devendo ser entregues no endereço acima mencionado.
2 - DO OBJETO
2.1 - A presente Tomada de Preços tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Elaboração de plano de fortalecimento institucional da gestão municipal do turismo em Natal, em conformidade com o
Plano d eTrabalho e Termo de Referência do Edital.
2.2 - Constituem-se anexos deste edital:

a) ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA
b) ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO
c) ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal de 1988.
3 – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1  As  despesas  com  a  execução  dos  serviços  objeto  desta  licitação  serão  custeadas  com  recursos  oriundos  das
seguintes dotações orçamentárias: 

Projeto/Atividade: 23.695.062.1-634 – Programa de Desenvolvimento do Turismo – Prodetur Nacional Natal
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Fonte: 111 e 181
Anexo: IV

3.2 - Orçamento básico: R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais),  o qual não poderá ser ultrapassado, sob
pena de desclassificação da proposta.
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1.  Face  o  prescrito  no  §2  do  artigo  22,  da  Lei  nº  8.666/93,  somente  participarão  desta  Tomada  de  Preços  os
interessados que estejam devidamente registrados, regularmente, no Cadastro de Fornecedores da SEGELM
4.2. Estão impedidas de participar da presente Licitação: 

a) Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, no âmbito do Órgão e/ou da Administração
Pública Municipal, conforme o art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pela Lei nº 8.883/94;

b) Empresas entre cujos dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum dirigente ou servidor
da Prefeitura Municipal do Natal;

c) Empresas, isoladas ou em consórcio, responsáveis pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

d) Duas ou mais empresas, com participação societária entre si e empresas do mesmo grupo econômico de direito e
de fato.

4.3. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  terão  tratamento  diferenciado  previsto  na  Lei  Complementar
123/2006 (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis Complementares nºs 128/2008, 139/2011, 147/2014) , desde
que apresentem os seguintes documentos: 
4.3.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da seguinte
documentação:

a) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) cópia do contrato social e suas alterações; e

Processo nº 012596/2016-78 TP 24.001/2016 2



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

c) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos
incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.
5 - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES

- Os envelopes deverão ser preenchidos da seguinte forma:
a) Envelope nº 01 – Documentos de Habilitação
Firma ou razão social e endereço completo do licitante
Destinatário:
A.T: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº.:24.000/2016
Objeto da Licitação: 
b) Envelope nº 02 – Proposta Financeira
Firma ou razão social e endereço completo do licitante
Destinatário:
A.T: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº.:24.000/2016
Objeto da Licitação: 

6 – DO ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 - O envelope da nº 01 – Documentos de Habilitação deverá ser apresentado de forma inviolável, fechado, colado, e
rubricado, com os documentos exigidos no subitem 4.3 (quando couber), 6.1.1 à 6.1.7 em cópia autenticada por cartório
competente ou conferida por servidos da Administração, devendo neste caso, o licitante, apresentar os originais durante a
sessão, para a devida conferência, constando:
6.1.1- Da Habilitação Jurídica
6.1.1.1. Credenciamento ou Procuração do Responsável legal do licitante, com a apresentação da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do mesmo. 
6.1.1.2. Certificado de registro Cadastral - CRC, válido, fornecido pela Comissão de Cadastramento da SEMAD, 
6.1.1.3 Decreto de Autorização e Ato de Registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo Órgão competente,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiras em funcionamento no País, quando o exercício de sua atividade
assim o exigir, com a devida representação;
6.1.1.4 A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento de que trata o item 6.1.1.1, não inabilitará a
licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder pela empresa, salvo as vias recursais.
6.1.2 - Da Regularidade Fiscal
6.1.2.1. Certificado de Regularização do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, por força do art. 27, alínea “a” da
Lei n° 8 .036,d e 11.05.90.
6.1.2.2 Certidão Negativa de Débitos relativos a contribuições previdenciárias - CND, fornecida pela Receita Federal;
6.1.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da Lei. (Certidão Negativa de Débitos Municipal e quando houver Certidão Quanto à Dívida do Município).
6.1.2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da Lei. (Certidão Negativa de Débitos Estadual acompanhada da Certidão Quanto à Dívida do Estado).
6.1.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da Lei. (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federal acompanhada da Certidão Quanto à
Dívida da União).
6.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, criada pela Lei 12.440, de 07.07.2011.
6.1.2.7. As certidões ou informações obtidas por meio eletrônico só terão validade após confirmadas pelo Órgão licitante,
nos termos do art. 32, § 2º da lei licitatória e demais regulamentos.
6.1.2.8. Ocorrendo dificuldade de acesso por meio eletrônico, a licitação prosseguirá na fase de Habilitação, decidida esta,
quando efetiva a comprovação da autenticidade do documento pelo sistema.
6.1.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição. 
6.1.2.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 2
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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6.1.2.11  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.2.9., implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação. 
6.1.3. – Da Qualificação Econômica Financeira
6.1.3.1 Balanço patrimonial de demonstrações Contábeis do último exercício social (2012), já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta; 
6.1.3.2 Comprovação de capital  social  ou patrimônio liquida  no valor  de 10% (dez por  cento)  do valor  estimado da
contratação, referido no item 3.2, desta Tomada de Preços.
6.1.3.3 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) judicial (ais) da sede da pessoa
jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, anteriores a data da abertura do certame;
6.1.4 - Qualificação Técnica 
6.1.4.1 Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de licitações
promovidas  pela  Prefeitura  Municipal  do  Natal/RN,  de  não  ser  declarada  inidônea  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento às disposições
legais nos termos do parágrafo 2°, art. 32 da Lei n° 8666/93;
6.1.4.2  Tomou conhecimento de todas as informações, e que se submete integralmente às condições estabelecidas no
Edital e na Leis 8666/93 em sua atual redação, assim como na legislação complementar pertinente, para fiel cumprimento
das obrigações objeto desta licitação;
6.1.4.3 A empresa deverá possuir Atestado Técnico Operacional, comprovando que tenha elaborado planos semelhantes,
nacional  ou  internacional,  como  também  os  profissionais  deverão  apresentar  o  atestado  de  realização  nas  suas
respectivas áreas. 
6.1.5 - Da Regularidade Ambiental
6.1.5.1  Certidão  Negativa  de  Débito  Ambiental  -  CNDA,  fornecido  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Urbanismo - SEMURB, para as empresas sediadas em Natal (Lei Promulgada nº 120/95).
6.1.6. - Do cumprimento do art. 7º da Constituição Federal
6.1.5.1- Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.
6.2 - As Certidões exigidas nesta Tomada de Preços, que não apresentarem expressamente o prazo de validade não
serão aceitos, sendo aceitos unicamente aqueles cuja emissão tenha sido efetuada até 90 (noventa) dias anteriores à data
designada para abertura do certame;
6.3 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de  “Documentos de Habilitação” exigidos nesta
Tomada de Preços, e não trazidos à reunião destinada à habilitação, no respectivo envelope, salvo na hipótese constante
do art. 48, § 3º da Lei nº 8.666/93 ou no caso da micro e pequena empresa nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
(Artigo 43, da Lei Complementar 123/2006) (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014).
6.4 - Não havendo inabilitadas ou se todas as empresas habilitadas manifestarem expressamente desistência de interpor
recurso,  tal  intenção será  consignada em Termo de Renúncia ou Ata a ser  lavrada,  assinada por  todos  os licitantes
presentes, ou após o julgamento dos recursos interpostos, proceder-se-á a imediata abertura das Propostas, sendo estas
rubricadas, folha por folha, por todas as licitantes, na presença da Comissão, que as autenticará com suas rubricas;
6.5 –As ilegalidades e ou ilicitudes cometidas pelos os licitantes, quando detectadas pela comissão, serão encaminhadas
a Assessoria Jurídica / SEGELM para as providências;
6.6 – Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso, nos termos do art. 109, inciso I da Lei nº 8.666/93 com as
alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/97.
7 - DO ENVELOPE Nº 02 "PROPOSTA FINANCEIRA"
7.1 -  O envelope nº  02  -  “Proposta Financeira”,  será  apresentado de forma inviolável,  fechado,  colado e rubricado
devendo  conter  a  proposta  financeira,  datilografada  ou  equivalente,  redigida  em  idioma  nacional,  de  forma  clara  e
detalhada, isenta de emendas ou rasuras, constando:

a) Especificação clara do objeto desta Licitação, de acordo com o estabelecido no Anexo I, desta Tomada de Preços;
b) Preço unitário e total, em moeda corrente.

          d) Os preços só poderão conter 02 (dois) dígitos, após a vírgula, relativo aos centavos.
7.2 - Não serão levadas em consideração as propostas apresentadas por telegrama, fax ou internet; 
7.3 - A entrega das propostas significará que o proponente estará de acordo com o edital e seus anexos;
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7.4 - Poderão a critério da Comissão, serem relevados erros ou omissões formais dos quais não resultarem prejuízos para
o julgamento da Proposta ou para a Prefeitura Municipal do Natal;
7.5 - Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à aquisição dos materiais, tais como:
tributos, fretes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e outras despesas de qualquer natureza;
7.6 - Deverá constar na Proposta, data e assinatura do (a) responsável pela Empresa e rubrica em todas as vias. Na
omissão, a Comissão autorizará perante os licitantes presentes, a assinatura e rubrica por seu responsável, convalidando
a exigência, não acarretando desclassificação;
7.7  -  Caso  a  empresa  interessada  não  queira  mandar  representante  à  reunião  de  abertura,  poderá  entregar  seus
envelopes no endereço mencionado no Preâmbulo desta Tomada de Preços.
7.8 - Não é permitida a cotação com exclusão de qualquer um de seus itens;
8 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura das propostas de preços.
8.1 - PRAZOS E CONDIÇÕES:
8.1.1 Prazo de Execução:
8.1.1.1 –  O prazo estimado para a elaboração do Plano de Fortalecimento Institucional será de 360 (trezentos e sessenta)
dias, contados a partir da data de assinatura do contrato e da emissão da ordem de serviço. Os produtos, as formas, os
percentuais  de  pagamento  e  os  respectivos  prazos  de  entrega  estão  descritos  no  Quadro  1:  Cronograma  Físico-
Financeiro, constante no Termo de Referência, anexo I do edital.
8.1.2-Prazo e Condições para Assinatura do Instrumento Contratual:
8.1.2.1. Decorridos os prazos legais, a CPL afixará no local próprio para as comunicações referentes às licitações, quadro
classificatório das propostas, publicando ainda no Diário Oficial do Município.
8.1.2.2. Após o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura do ato de julgamento e classificação das propostas, e
conseqüentemente  afixação de "Quadro  Classificatório",  a  SETUR,  convocará  a  firma  vencedora  para,  em idêntico
prazo, assinar o documento obrigacional correspondente.
8.1.2.3. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições propostas, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, conforme estabelece os parágrafos 1.º e 2.º do Artigo 65 da lei 8.666/93 e alterações da lei 8.883/94.
9 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
9.1 - Da Abertura dos Envelopes “Documentos de Habilitação”
9.1.1  -  No  dia,  hora  e  local  designados  no  Preâmbulo  deste  Instrumento,  serão  abertos  os  envelopes  contendo  a
documentação, que será devidamente rubricada pela Comissão e pelos Proponentes. Após o exame da documentação
feito pela Comissão Julgadora, esta proclamará os habilitados e, lavrará Ata assinada pelos integrantes da Comissão e
representantes dos licitantes presentes;
9.1.2 - Caso haja licitante não habilitado e que venha a apresentar recurso, observar-se-á o prazo do item 16.1 desta
Tomada de Preços, ficando suspensa a classificação e julgamento até decisão do recurso;
9.1.3 - Proclamados os habilitados, se todos os licitantes desistirem dos recursos, os quais serão consignados em Termo
de Renúncia e Ata, será procedido o julgamento dos preços, o mesmo ocorrendo para as demais fases;
9.1.4  -  A inabilitação do licitante  e a renúncia  de  recurso  importam preclusão do seu direito  de participar  das  fases
subseqüentes. Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta;
9.1.5 - Quando todos forem inabilitados, poderá a Administração fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis à apresentação de
nova documentação. 
9.2 - Da Abertura dos Envelopes “Proposta Financeira”
9.2.1 -  Os envelopes  “Proposta  Financeira”  de proponentes habilitados  serão abertos a seguir,  no mesmo local  pela
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,  desde  que haja  renúncia  expressa  dos  proponentes  da  interposição de
recurso, de que trata o art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93, a qual será devidamente consignada em
Ata. Caso contrário,  a data da abertura será comunicada às proponentes,  através de Publicação no Diário  Oficial  do
Município, após julgado os recursos interpostos ou decorrido o prazo de interposição;
9.2.2.  -  Uma vez abertos os envelopes,  as Propostas serão tidas como imutáveis  e acabadas,  não sendo admitidas
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em relação às
exigências e formalidades previstas nesta Tomada de Preços, com exceção do previsto no subitem 7.4 e 9.2.3; 
9.2.3 - As Propostas que apresentarem erros de cálculos terão os valores corrigidos automaticamente pela COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO,  devendo  prevalecer  para  participação  do certame licitatório  a Proposta  devidamente
retificada;
9.2.4  -  As  Propostas  serão  examinadas  e  rubricadas  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação,  bem  como,  pelas
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições oferecidas;
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9.2.5 – Desta fase, será lavrada a Ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes presentes
e pela Comissão Permanente de Licitação, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma.
9.3 - Dos Critérios para Julgamento
9.3.1 - Da Desclassificação
9.3.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não obedecerem às condições estabelecidas na Tomada de Preços e especificações contidas em seu Anexo I;
b) Estipularem faturamento mínimo;
c)  Apresentarem preços  manifestamente  inexeqüíveis  ou  excessivos.  Poderá  a  Administração  nessa  hipótese,

solicitar justificativa para avaliação, através de documentação que comprove que os custos de insumos são coerentes com
os de mercado.

d) Tenham evidentes erros de impressão de que inviabilizem as propostas;
9.3.1.2 - Se todas as Propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito)
dias úteis para apresentação de outra, escoimada das causas que ensejaram a desclassificação;
9.3.1.3  -  As  cláusulas  obrigatórias  da  Tomada  de  Preços  inadmitem  modificação  volitiva  em  suas  Propostas  pelos
licitantes, sendo que estas devem conter apenas o exigido na Tomada de Preços e Anexo I. 
9.3.1.4 – Havendo discordância entre preços unitários e os totais resultantes de cada item, prevalecerão os primeiros,
sempre que a eles se precisar recorrer. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão
estes últimos.
9.3.2. Da Classificação
9.3.2.1. As Propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela Comissão, que fará a classificação pelo , orientando-
se pelo tipo de licitação de menor preço global, e aos requisitos contidos no Anexo I da nesta Tomada de Preços, cujos
preços forem compatíveis com os de mercado.
9.3.2.2.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte. 
9.3.2.2.1.  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
9.3.2.3. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:
9.3.2.3.1.  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.3.2.3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 9.3.2.3.1
deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos itens 9.3.2.2.  e 9.3.2.2.1.
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.3.2.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido no item 9.3.2.2.1.deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.3.2.3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 9.3.2.3. e seus subitens, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
9.3.2.3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela Comissão, para
apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, que deverá ser
entregue datilografada ou equivalente em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da
comunicação do resultado lavrada em Ata; 
9.3.2.4.  O disposto item 9.3.2.3. e seus subitens somente se aplicará quando a proposta mais bem classificada não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houve microempresa ou empresa de pequeno que se
encontrem no intervalo estabelecido no item 9.3.2.2.1.deste edital.
9.3.2.5. Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, após obedecido o disposto
no § 2º, do Art. 3º da Lei 8.666/93, o critério a ser adotado para o desempate será obrigatoriamente o SORTEIO, para o
qual, as empresas que estejam empatadas.
9.4 - Da Adjudicação e Homologação
9.4.1 - A Administração fará a adjudicação a(s) empresa(s) licitante (s) vencedora(s);
9.4.2 - Adjudicado o objeto, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, encaminhará os autos à Secretária Municipal
de Administração, para fins de deliberação quanto a homologação da licitação.
10 – DA ENTREGA DA NOTA DE EMPENHO
10.1  – O órgão requisitante  encaminhará  a Nota de  Empenho,  através  de Oficio  expedido  pela  Unidade Setorial  de
Administração do mesmo, à licitante vencedora do certame;
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10.2 – O órgão solicitante do certame licitatório poderá, quando a convocada não aceitar receber a Nota de Empenho,
convidar  as demais proponentes classificadas,  segundo a ordem de classificação,  para fazê-lo em igual  prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive de preços, ou revogar a licitação independentemente da
cominação do Art. 81 da Lei 8.666/93.
10.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em retirar a nota de empenho e ou contrato dentro do prazo estabelecido no
item 10.2, caracteriza o descumprimento total  da obrigação assumida,  ficando sujeita  e garantida a prévia defesa, às
penalidades estabelecidas nos incisos I, III, e IV do Art. 87 da Lei 8.666/93 e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do
ajuste.
11 – DO CONTRATO
11.1 - O contrato, que obedecerá ao disposto neste Edital e nas normas contidas no Capítulo III da Lei nº 8.666/93 e
alterações  subseqüentes,  deverá  ser  assinado  pela  licitante  adjudicatária  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  conforme
necessidade do órgão, contados da data de convocação.
11.2Havendo rescisão do contrato, por culpa da Contratada, a empresa será responsável por perdas e danos, sujeitando-
se ainda, a outras penalidades previstas em Lei e neste Edital.
11.3 No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA prestará a garantia no valor equivalente a 5,0% (cinco por cento)

do valor contratado.
11.4- A garantia poderá ser efetuada em qualquer das modalidades previstas em lei vigente ou seja:

a) Caução em dinheiro ou título da divida pública;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança Bancária

11.5  - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução e aceitação do objeto do 
contrato, ou facultativamente, na proporção de seu cumprimento, sendo lícito CONTRATANTE retê-la até a solução de 
casos que possam causar prejuízos à administração.  
12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pelo Órgão requisitante em conta corrente bancária do licitante vencedor, por ele fornecida,
mediante  a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  pelo  Órgão  requisitante,  o  qual  observará  as
especificações exigidas na nesta Tomada de Preços e seus Anexos. 
13 - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO
O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art.65, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, salvo exceção prevista no § 2º do art. 65 consoante a redação dada pela Lei nº 9.648 de 27.05.98.
14 - DAS PENALIDADES E MULTAS
10.1 Pela inexecução total  ou parcial  das condições pactuadas, irregularidades,  erros de execução ou qualquer outro
inadimplemento contratual, a CONTRATANTE poderá garantido o direito à defesa prévia,  e sem prejuízo das sanções
previstas nos arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I – advertência por escrito;
II – multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante
vencedora  em  celebrar  o  contrato,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  após  regularmente  convocada,
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;
III  –  multa  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  referente  ao  mês  em que  for  constatado  o
descumprimento de qualquer obrigação prevista no Termo de Referência ou no termo contratual,  ressalvadas aquelas
obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;
IV – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado do Contrato, nos casos de rescisão contratual por culpa da
CONTRATADA.
10.2 A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar, apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar  na  prestação  do  serviço,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  suspensa
temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, pelo período de até 02 (dois)
anos,
10.3 As sanções de advertência, de impedimento de participar de licitação e de contratar com a Administração poderão ser
aplicadas à licitante vencedora juntamente com as multas, podendo ser estas últimas descontadas da Nota Fiscal/Fatura
ou de crédito existente na Administração Regional, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja
superior ao crédito existente, também poderá ser utilizada a garantia prestada.
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14.7.2 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no caso de inexecução total ou
parcial das Cláusulas da presente Tomada de Preços, ou enquanto perdurarem os motivos previstos no subitem 14.7.1,
deste Instrumento ou até que seja promovida a reabilitação, perante a Autoridade que aplicou a penalidade.
14.8. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do

serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f)  A  subcontratação  total  ou  parcial  do  seu  objeto,  a  associação  do  contratado  com  outrem,  a  cessão  ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do

contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo
a que se refere o contrato;

n) A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

o)  A  suspensão  de  sua  execução,  por  ordem  escrita  da  Administração,  por  prazo  superior  a  120  (cento  e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas  suspensões  que  totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado,  nesses casos,  o direito  de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

p)  O  atraso  superior  a  90  (noventa) dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração  decorrentes  de  obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

q)  A não liberação,  por  parte  da  Administração,  de  área,  local  ou  objeto  para  execução  de obra,  serviço  ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

r)  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execução  do
contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.9. A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no subitem 14.8;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência

para a Administração;
c) Judicial, nos termos da legislação; 

14.10 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
14.11 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.

14.12.  Ocorrendo  impedimento,  paralisação  ou  sustação  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado
automaticamente por igual tempo.
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14.13  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  ao
contratado as seguintes sanções: 
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
14.13.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
14.13.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 14.13, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
14.13.3. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 14.13 é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
15- DOS PRAZOS DE RECURSOS
15.1  -  A  interposição  de  recursos  obedecerá  ao  que  estabelece  o  art.  109  da  Lei  8.666/93,  podendo  o  licitante
inconformado,  no prazo de 05 (cinco)  dias úteis,  recorrer  da decisão da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
contados da comunicação da decisão lavrado em Ata, se presente todos os licitantes, ou da publicação no Diário Oficial do
Município de Natal.
15.2 - Os recursos interpostos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, que poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado
ao Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica, onde este decidirá em 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento do recurso, nos termos do Art. 109 da Lei nº 8.666/93, com as modificações da Lei 8.883/94.
15.3 - Se todos os Licitantes desistirem dos recursos, os quais serão consignados em Termo de Renúncia e Ata, deverá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prosseguir na efetivação do procedimento nas fases respectivas;
15.4 - Os recursos relativos a Habilitação ou a Inabilitação, ou ao Julgamento das propostas, terão efeito suspensivo,
conforme o art. 109, § 2º da Lei 8.666/93, sendo os mesmos admitidos antes da abertura das fases posteriores à recorrida,
sobrestando-se o prazo sempre que ocorrerem  fatos que invalidem recursos, defesa, contraditório, etc
15.5 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos da Tomada de Preços, o licitante que tenha
aceito sem objeção ou venha apontar depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso;
15.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta licitação excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento.
Se este recair em dia sem expediente normal na Prefeitura Municipal de Natal, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia
útil subseqüente;
15.7 - O Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica, decorrido os prazos para recursos e decididos os
interpostos, homologará ou não a licitação.
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
16.1 - Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens desta Tomada de Preços por ventura duvidosos poderão ser obtidos
pelo fone (84) 3232-4985, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada à reunião, destinada ao recebimento dos
envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Financeira”.
16.2- Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para
permitir a apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior.
16.3- A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá convocar  servidores qualificados do Órgão, para oferecer
suporte técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão;
16.4 – A Secretaria Municipal  de Administração ou o órgão requisitante do certame licitatório,  reserva-se o direito  de
revogar,  anular,  suspender  ou adiar  a  presente  licitação  por  razões  de interesse  público  ou  por  decorrência  de fato
superveniente comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 02 (dois) dias
úteis, consoante prevê a Lei nº. 8.666/93, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a
indenização, seja a que título for;
16.5 -  As irregularidades sanáveis que venham a surgir no processo licitatório, só importarão na modificação volitiva do
instrumento convocatório quando da ocorrência de recursos e impugnações, que sejam considerados procedentes.
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16.6 - As modificações ocorridas nesta Tomada de Preços obedecerão ao disposto no parágrafo 4º, do art. 21, da Lei nº
8.666/93.
16.7 - As cópias desta Tomada de Preços poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração  - SEMAD, sito à
na Rua, Santo Antônio, 665, 4º andar, sala 401 Cidade Alta – Natal/RN, CEP: 59.025-520, de segunda à sexta feira, no
horário  de  8h  às  14h  horas,  mediante  apresentação  de  pen  drive  e  do  carimbo  da  Empresa,  ou  através  do  site:
http://compras.natal.rn.gov.br/. 
16.8  -  Os  casos  omissos  na  presente  Tomada  de  Preços  serão  resolvidos  pela  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
LICITAÇÃO, com fundamento nas disposições da legislação em vigor.
16.9 – Fica eleito o foro da Comarca de Natal, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação.

Natal, 07 de  Outubro de 2016.

_________________________________
Maria Izilda Siqueira Fontes

Presidente/CPL
SEMAD
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ANEXO II

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE
SI  FAZEM,  DE  UM  LADO  A
________________________________.  CONTRATANTE
E DO OUTRO  ______________________CONTRATADO.

Contrato  de  prestação  de  serviço  que  celebram  entre  si,  de  um  lado
___________________________,  CGC______________,  estabelecido  à  ____________________Natal-RN,  ora
representada por sua titular __________________, CPF __________ doravante denominada CONTRATADA, e de outro
lado a________________________________,   CGC __________________,  sito  à rua  _________________________,
nº  ,  ___________,   Natal-RN,  ora  representada  por  seu  titular  _______________________,  doravante  denominada
CONTRATANTE, que quando referidas em conjunto denominadas simplesmente PARTES, mediante condições expostas
em cláusulas a seguir denominadas.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Elaboração
de  plano  de  fortalecimento  institucional  da  gestão  municipal  do  turismo  em  Natal,  em  conformidade  com  o  Plano
deTrabalho e Termo de Referência do Edital. 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
O valor total do presente contrato importa em R$ ___(_____________________). 
CLAUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS
O prazo estimado para a elaboração do plano de  Plano de Fortalecimento Institucional será de 360 (trezentos e sessenta)
dias, contados a partir da data de assinatura do contrato e da emissão da ordem de serviço.
CLAUSULA QUARTA – DO AMPARO LEGAL
A  lavratura  do  presente  Contrato  decorre  da  realização  da  TOMADA  DE  PREÇOS  nº  24.000/2016,  realizada  com
fundamento no artigo 22, inciso II, § 2º, combinado com o artigo 23, inciso II, alínea “b” da Lei nº 8.666/93.
A  prestação  de  serviço  desta  TOMADA  DE  PREÇOS  foi  adjudicado  pela  comissão  e  homologado  em  favor  da
CONTRATADA conforme despacho do Senhor Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica, exarado na
TOMADA DE PREÇOS 24.000/2016, tomando como base o disposto do artigo 45, § 1º, inciso I da Lei nº8.666/93. 
CLAUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A execução  deste  Contrato,  bem,  ainda,  os  casos  nele  omissos,  regular-se-ão  pelas  cláusulas  contratuais  e  pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do
artigo 55, do mesmo diploma legal.
No ato da assinatura do contrato, a Contratada prestará garantia, no valor equivalente a 5,0% (cinco por cento) do valor
contratado.

Parágrafo Primeiro – A caução poderá ser efetuada em qualquer das modalidades previstas em lei, ou seja:
I - Caução em dinheiro ou título da dívida pública;
II - Seguro garantia;
III - Fiança bancária.

Parágrafo Segundo – A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída, após execução, sendo lícito
a Contratante retê-la até a solução de casos que possam causar prejuízos à Administração.
CLAUSULA SEXTA - DO PREPOSTO E SUAS ATRIBUIÇÕES
1. A CONTRATADA deverá, durante todo o período de vigência do Contrato, manter um preposto ou o próprio executor,
conforme o caso, com fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário.
2. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações
da CONTRATANTE, do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, e devendo, ainda, tomar todas as providências
pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução do serviço contratado.
3. São atribuições do preposto ou o titular, dentre outras:
3.1 – Executar o objeto do contrato dentro do pactuado;
3.2 – Realizar os registros contábeis, através dos lançamentos, bem como a elaboração de todos os relatórios  (Balanço
Orçamentário, Patrimonial, Financeiro) em conformidade com a legislação vigente em  cada exercício social;
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3.3 – Emitir demais relatórios ou pareceres, quando solicitado, em face do objeto do contrato; 
3.4 – Manter organizados e em ordem cronológica dos fatos, os documentos utilizados na escrituração contábil e seus
respectivos relatórios;
3.5 – Manter a integralidade dos documentos, acondicionando-os em pastas e locais organizados e limpos;
3.6 – Reportar-se à Fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução dos serviços;
3.7 – Relatar à Fiscalização do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade observada;
3.8 – Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar necessárias, pertinentes
ou inerentes à boa prestação dos serviços do objeto do contrato.
3.9 – Encaminhar à Fiscalização do Contrato todas as Notas Fiscais /Faturas dos serviços prestados;
4 – Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais /Faturas dos serviços prestados, sempre que solicitado;
4.1 – Elaborar as atividades dispostas neste termo dentro do prazo pré-estabelecido.
CLAUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Permitir o livre acesso da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, para execução dos serviços;
2. Disponibilizar toda a estrutura física suficiente para a plena execução do objeto do contrato;
3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA ou por seus prepostos;
4. Analisar a situação tributária da CONTRATADA e efetuar as retenções devidas no ato do pagamento;
5. Recolher regularmente aos órgãos competentes de arrecadação tributária e trabalhista, os impostos e encargos sociais
retidos na nota fiscal /fatura da CONTRATADA;
6. Efetuar o pagamento pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do contrato;
7.  Suspender  o  pagamento  da  nota  fiscal  /  fatura  sempre  que  houver  obrigação  contratual  pendente  por  parte  da
CONTRATADA, até a completa regularização;
8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidores especialmente designados, nos termos do Art.
67 da Lei 8.666/93;
9. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no curso da execução do contrato, determinando
o que for necessário à sua regularização;
10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis;
11.  Verificar  o  cumprimento  dos  requisitos  mínimos  de  qualificação  profissional  exigidos  no  Termo  de  Referência,
solicitando da CONTRATADA a substituição, se for o caso;
12. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA cuja conduta,
atuação,  permanência  e/ou  comportamento  sejam  qualificados  ou  entendidos  como  prejudiciais,  inconvenientes,
inadequados ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público;
13.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  quando  não  houver  necessidade  de  substituição  de  profissional  nas
ocorrências de ausência temporária, como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de qualquer natureza;
14. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos encargos sociais,
benefícios, certidões negativas ou qualquer outro documento que julgar necessário.
CLAUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:
1 Fornecer e manter atualizada junto à Fiscalização do Contrato relação nominal dos empregados e preposto, indicando
nome completo, função, números de identidade e CPF, endereço e telefone residenciais, número de celular, horário e local
de trabalho, quando for o caso;
2  Apresentar  à  Fiscalização  do  Contrato,  sempre  que  solicitado,  os  diplomas,  certificados,  controles  de  freqüência,
atestados, comprovantes e carteiras profissionais, bem como quaisquer outros documentos que digam respeito a seus
empregados ou que, de alguma forma,  tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a prestação dos serviços
contratados;
3 Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de treinamentos e reciclagens, cursos de relações
interpessoais e segurança no trabalho e participação em eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade dos
serviços e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente;
4 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários,
seguros  de acidentes,  tributos,  encargos sociais,  indenizações,  vale-refeição,  vale  transporte  e outras  que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
5  Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido, os salários de seu pessoal;
6 Observar os prazos legais e regulamentares na entrega dos vales-transporte e vales-refeição, quando for o caso.
7 Assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os custos, despesas, encargos e
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do Contrato,  conforme
exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados nem o titular responsável pela
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execução  do  contrato,  quando  for  o  caso,  não  estabelecerão  nenhuma  espécie  de  vínculo  empregatício  com  a
CONTRATANTE;
8 Assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os custos, despesas, encargos e
obrigações resultantes de possível reclamação ou demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
9 Encaminhar mensalmente à Fiscalização do Contrato as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, bem como os
comprovantes de pagamento dos salários e benefícios dos empregados e do devido recolhimento dos encargos sociais,
quando for o caso;
10 Assumir inteiramente a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho;
11 Assumir inteiramente a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, se for
o caso, quando acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do representante indicado como preposto;
12 Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de seus empregados e prepostos, de
todas as normas e procedimentos internos e disciplinares da CONTRATANTE;
13 Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado ou preposto cuja conduta, atuação, permanência e/ou
comportamento  sejam qualificados  ou  entendidos  como prejudiciais,  inconvenientes,  inadequados ou  insatisfatórios  à
disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público;
14 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos bens ou instalações da CONTRATANTE e de terceiros,
quando tenham sido causados por seus empregados ou titular pela execução do objeto do contrato, durante a execução
dos serviços, e desde que fique comprovada sua responsabilidade;
15 Arcar com despesas decorrentes de qualquer falta ou infração praticada por seus empregados quando relacionados
com a execução dos serviços ou quando nas dependências da CONTRATANTE;
16 Administrar todo e qualquer assunto relativo a seus empregados;
17  Comunicar  por  escrito  à  Fiscalização  do  Contrato,  por  meio  do  representante  indicado  como  preposto,  qualquer
anormalidade ou irregularidade observada ao longo da execução do contrato e prestar  os esclarecimentos que julgar
necessários;
18 Manter a quantidade de pessoal necessária à execução do objeto do contrato, substituindo o empregado por outro que
atenda às mesmas exigências feitas em relação ao substituído, nos seguintes casos: 
18.1 Falta justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no prazo máximo de sessenta minutos, a
contar da ciência do afastamento;
18.2 Gozo de férias ou afastamentos legais de qualquer natureza, a partir da data de início do período;
18.3 Solicitação da Fiscalização do Contrato, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data de solicitação;
19 Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias a relação de empregados que fruirão
férias no período subseqüente, assim como informar os dados daqueles que irão substituí-los;
20 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, por meios próprios ou
mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisações dos transportes coletivos;
21  Prestar  todos  os  esclarecimentos  solicitados  pela  Fiscalização  do  Contrato,  atendendo  prontamente  às
reclamações/solicitações formuladas e relatando toda e qualquer irregularidade observada;
22 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência sem a
prévia autorização da CONTRATANTE;
23 Executar diretamente o contrato,  sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela
CONTRATANTE;
24 Manter,  durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas no edital.
CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
1. Á CONTRATADA caberá, ainda:
1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previsto na legislação social e
trabalhista em vigor,  obrigando-se a saldá-los na época própria,  vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
1.2.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providencias  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação do
serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação do serviço objeto
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
1.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da TOMADA DE PREÇOS
nº 24.000/2016.
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2.  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referencia  aos  encargos  estabelecidos  nesta  clausula,  não  transfere  à
administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva com o
CONTRATANTE.
CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante o prazo de vigência deste contrato, a contratação de
servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE.
2.  A  CONTRATADA  fica  proibida  de  veicular  publicidade  acerca  do  objeto  deste  contrato,  salvo  se  houver  prévia
autorização da administração do CONTRATANTE.
3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação de serviço objeto deste contrato.
 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
O prazo estimado para a elaboração do Plano de Fortalecimento Institucional será de 360 (trezentos e sessenta) dias,
contados a partir da data de assinatura do contrato e da emissão da ordem de serviço. Os produtos intermediários, as
formas,  os percentuais  de pagamento  e os respectivos prazos  de entrega estão discriminados no cronograma físico-
financeiro.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
1 A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por servidores (Fiscal
e substituto) a serem designados pela Administração na condição de representantes da CONTRATANTE;
1.1 – Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços, bem
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for  necessário  à regularização das  faltas,  falhas,  ou problemas observados,  conforme prevê o art.  67 da Lei  nº
8.666/1993 e suas alterações.
1.2 São atribuições do Fiscal do Contrato, dentre outras:
2.1 – Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e atestar a realização dos serviços, para fins de
liquidação e pagamento;
2.2  –  Ordenar  a  imediata  retirada  do  local,  seguida,  quando  for  o  caso,  da  substituição,  pela  CONTRATADA,
independentemente  de justificativa  por  parte  da CONTRATANTE, de qualquer  de seus  empregados  que estiver  sem
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a atuação da Fiscalização ou cuja conduta, atuação, permanência e/ou
comportamento  sejam  julgados  prejudiciais,  inconvenientes  ou  insatisfatórios  à  disciplina  da  CONTRATANTE  ou  ao
interesse do Serviço Público;
2.3 – Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA relativos à execução do contrato, em especial quanto
à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato;
2.4  –  Comunicar  oficialmente  ao  preposto  da  CONTRATADA  quando  não  houver  necessidade  de  substituição  de
profissional  nas  ocorrências  de  ausência  temporária,  como falta,  gozo  de férias  ou  afastamentos  legais  de  qualquer
natureza.
3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do Contrato,
sem  que  disso  decorra  qualquer  ônus  para  a  CONTRATANTE,  não  implicando  a  atividade  de  acompanhamento  e
fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer  irregularidade  e,  na  ocorrência  desta,  tampouco  a  co-responsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus
servidores.
4  As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados para o acompanhamento e a
fiscalização dos  serviços  deverão ser  encaminhadas ao  Administrador  Regional,  em tempo  hábil  para  a adoção  das
medidas convenientes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ATESTAÇÃO DA PRESTAÇÃO OBJETO
Caberá ao chefe do setor competente da CONTRATANTE a atestação das faturas correspondentes, com base no relatório
elaborado pelo servidor devidamente autorizado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESPESA
A despesa com a prestação do serviço objeto deste contrato, no valor total de R$  _____ (________________), mediante
a emissão da nota de empenho.

Projeto/Atividade: 23.695.062.1-634 – Programa de Desenvolvimento do Turismo – Prodetur Nacional Natal
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Fonte: 111 e 181
Anexo: IV

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO
1. Prestados os serviços objeto deste contrato, ou cada parcela deste, a CONTRATADA apresentará a nota fiscal, em 02
(duas) vias, para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta
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corrente bancária do licitante vencedor, por ele fornecida, após a entrega do objeto licitado e mediante a apresentação da
Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  pelo  Órgão  requisitante,  o  qual  observará  as  especificações  exigidas  na
proposta apresentada e no edital da licitação correspondente.
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação os produtos fornecidos não
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA nos termos deste contrato.
4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou
previdenciária,  sem que  isso  gere  direito  a  reajustamento  de  preços,  atualização  monetária  ou  outra  penalidade  ao
CONTRATANTE. 
5. O prazo de pagamento da prestação do serviço será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela.
5.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira

5.2.  A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição  será  incluída  na  nota  fiscal/fatura  do  mês  seguinte  ao  da
ocorrência.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Este  contrato  poderá  ser  alterado  nos  casos  previstos  no  art.  65  da  Lei  nº  8.666/93,  desde  que  haja  interesse  da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas ao Edital da TOMADA DE
PREÇOS nº 24.000/2016.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial  atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafo 1º e 2º da Lei 8.666/93.
1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condições licitadas,  os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor ora contratado;
1.2.  Nenhum  acréscimo  ou  supressões  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  cláusula,  exceto  as  supressões
resultantes de acordo entre as partes.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES
1. O atraso injustificado no fornecimento ou na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas
no contrato sujeitará a CONTRATADA á multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento)  sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente.
2. Pela inexecução total  ou parcial  do objeto deste contrato,  a administração do CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
2.1. Advertência;
2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total  do contrato,  no caso de inexecução total  do objeto contratado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;
2.3.  Suspensão  temporária  de  participar  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração  do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que  será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  a  administração  do  CONTRATANTE  pelos  prejuízos
resultantes e após decorrido prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
3. Pelos motivos que se reguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita ás penalidades tratadas na condição
anterior:
3.1. Pelo atraso na entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços em relação aos prazos propostos e aceitos;
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3.2. Pela entrega dos produtos/  prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas do edital  e da
proposta da licitante vencedora, dentro do prazo proposto;
3.3.  Pela recusa em substituir  qualquer  produto defeituoso ou refazer  o serviço  que for  rejeitado,  caracterizada se a
substituição não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias para os produtos e até 1 (uma) horas para os serviços, contado da data
da rejeição, devidamente notificada.
4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de
fornecedores do CONTRATANTE e no que couber, às demais penalidades referidas no capitulo IV da Lei nº 8.666/93.
CLAUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO
1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da

obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) A  paralisação  da  obra,  do  serviço  ou  do  fornecimento,  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à

Administração;
f) A  subcontratação  total  ou  parcial  do  seu  objeto,  a  associação  do  contratado  com  outrem,  a  cessão  ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  a

execução do contrato; 
l) Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e  determinadas  pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões  que  totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

r)Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
2. A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por  ato unilateral  e escrito  da Administração,  nos casos  enumerados no subitem
15.8;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação; 
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3.  A rescisão administrativa  ou amigável  deverá  ser  precedida  de autorização escrita  e fundamentada da autoridade
competente.
4.  Quando  a  rescisão  ocorrer  sem  que  haja  culpa  do  contratado,  será  este  ressarcido  dos  prejuízos  regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.
Ocorrendo  impedimento,  paralisação  ou  sustação  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado
automaticamente por igual tempo.
5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as
seguintes sanções: 

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15.13, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
8. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 15.13 é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário
Estadual  ou Municipal,  conforme o caso,  facultada a defesa do interessado no respectivo  processo,  no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
CLAUSULA VIGÉSIMA– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este contrato fica vinculado ao Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 24.000/2016.
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Estando de comum acordo, as partes elegem o foro da Comarca de Natal/RN para dirimir  qualquer dúvida judicial ou
extrajudicial decorrente deste instrumento, abdicando de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem em comum acordo, assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Natal(RN), ______ de _________________ de _______2016.

______________________                                       _______________________
CONTRATADA                                                        CONTRATANTE

______________________ ______________________
TESTEMUNHA                                                                 TESTEMUNHA
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ANEXO III

DECLARAÇÃO
Ref.: (identificação da licitação)

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado com
menos de 18 (dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.
........................................................
(data)

................................................................................
(representante legal)
(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

Natal, ___ de _______________de 2016

_______________________________________________
Carimbo/Assinatura do Declarante

Processo nº 012596/2016-78 TP 24.001/2016 4


	PROCESSO Nº. : 012596/2016-78
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESPESA

